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META 19 PNE – GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Ângelo Ricardo de Souza1 

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 
democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à 
consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e 
apoio técnico da União para tanto. 

Esta meta dialoga com os princípios dispostos na Constituição Federal (art. 205, VI) e 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (art. 3º, VIII; art. 14), que estabelecem a gestão 
democrática na esfera da educação pública. 

Contudo, trata-se de um dos textos que menos tem compreensão e aplicação direta 
em todo o Plano Nacional de Educação (PNE), pois sugere a ideia de que o país tem um 
prazo de dois anos (findado em junho de 2016) para a efetivação da gestão democrática 
(GD), mas indica que compreende a ideia de GD como a definição de critérios que associem 
mérito e participação na gestão escolar pública. 

Tanto o texto da meta, quanto da maioria de suas estratégias, parece compreender a 
ideia de GD circunscrita apenas à escola, pois indica poucas ferramentas de gestão 
democrática dos sistemas de ensino, mesmo com algumas menções a Conferências, Fóruns e 
Conselhos de Educação. Isto é, não é inadequado se compreender que a escola é o epicentro 
do sistema educacional e, por isto, é preciso que a sua gestão se paute pelos princípios e 
procedimentos democráticos, contudo, não é suficiente, uma vez que é razoável supor que 
diretores tenderão a agir em relação aos trabalhadores da escola e aos alunos e seus 
familiares, de forma parecida como são tratados pelos gestores dos sistemas, ou seja, se 
queremos relações mais horizontais no cotidiano escolar, um bom incentivo a isto é 
justamente horizontalizar as relações no âmbito do próprio sistema educacional. Assim, 
buscar formas de se democratizar a gestão do sistema educacional como um todo se mostra 
urgente. 

Ademais, o legislador parecia resumir (ou enfatizar) a GD à forma de provimento de 
diretores escolares, o que, por certo, é um aspecto importante, mas absolutamente 
insuficiente para o cumprimento daquele princípio constitucional. 

Acerca deste aspecto, a meta determina a junção de critérios técnicos de mérito e 
desempenho com consulta à comunidade escolar, como elementos associados à GD. Isto 
cabe diretamente à forma de provimento de diretores, em um modelo que vem sendo 
adotado em parte dos sistemas de ensino e que ficou conhecido como modelo misto 
(seleção + eleição). A virtude do modelo proposto é a retirada da Indicação (política ou 
técnica) como forma de provimento, mas o tal modelo misto expressa, na realidade, uma 
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indefinição sobre a natureza e especificidade da função de dirigente escolar e não parece 
haver estudos que comprovem que se trata de um modelo que traz melhores resultados 
para a gestão democrática e para a qualidade da educação pública. 

Por fim, convém estarmos atentos à forma de construção das leis de gestão 
democrática, como disposto tanto na meta 19 quanto no art. 9º do plano, pois nos parece 
urgente o início da discussão e o compromisso de todos, destacadamente dos gestores 
públicos, em se garantir a mais ampla participação possível neste processo, uma vez que a 
qualidade desta legislação emergirá do processo que proceder de maneira mais 
democrática. 

O que implica o incentivo à discussão entre tais gestores dos sistemas de ensino, 
parlamentares, sindicatos docentes, gestores escolares, trabalhadores da educação e 
pesquisadores, assim como, com a sociedade de maneira mais ampla, de forma a se 
qualificar a discussão e a elaboração de legislação própria para a GD. 
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